
'/DEZ 19.88*
C O N S E L H O E S T A D U A L D E - E

PKACAD \1 PUC-í I "A. 53

n E
Cí ÍUVÍSSO

PROCESSO CEE N*

INTERESSADO;

JVSSUNTO:

RELATOR NA CENE:

ÉELATOR NO PLENÁRIO^

INDICAÇÃO CEE-CEnE

APROVADA EM:

SEÇAO DE
DOCUMENTAÇÃO

S E *
O I1BLIOTECA

^\0

g\S INTEGRADOS''OSWALIIO CRUZ •'-
gfPAlS LliMU1'- CAIUTAL

CORREÇAO DE DEFASAGEM

GERALDO MUGAYAR /CARLOS E. A. ABRAHÃO
'ns. João G-ual"berto de Carvalho Meneses

667 / 88

1̂  / 12 / 88
Conselho Pleno

1 RELATÓRIO: O Estabelecimento solicita 311 a título de correção de

defasagem para o 29 semestre de 1988.

APRECIAÇÃO: Verificando-se as planilhas apresentadas, constata-se que

o estabelecimento realmente necessita a defasagem solicitada» Trata-

-se de estabelecimento que cumpriu todas as determinações legais, ten

do inclusive compensado valores praticados a maioriia época da libera x

cão dos p.reços. No entanto; o reajuste de 20°& jã basta para o equilí-

brio económico do estabelecimento.

3- CONCLUSÃO: Isto posto, opino pelo deferimento parcial do pedido de

reajuste extraordinário, podendo, 0- requerente, aplicar, para os cur

sós abaixo, os seguintes valores máximos,no mês de julho de 1988, ao^

quais serão acrescidos,nos meses vincendos, os aumentos previstos na

legislação que rege a matéria, servindo, os referidos valores, apenas

como base de calculo para a mensalidade posterior *a publicação do dês

pacho autorizatorio no Diário Oficial do Estado, vedada a cobrança de

eventuais resíduos de mensalidades anteriores ã publicação do -despa-

c\o supra-referido.

Julho- - 1988

Administração, Contabilidade, Secretariado, Publicidade, Patologia Cll_

nica, Edificações e Eletrônica: cz$ 10.954,33

CEnE-CEE, em 06/12/83



^FOCESSO CEE NP 059/70 INDICACÍO CEE/CENE N9 557/38

DELIBERACgO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EPUCT^fo anrova, por unanimid£

c? e a presente Indicação; nos termos do voto do Pelator.

Sala "Carlos Pasquale" em 14 de dezembro de 1988

a) Cons. Jorge Narrle
Presidente


